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 Agrupamento de Escolas da Sé, Guarda

Aviso n.º 4214/2017
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pública a lista nominativa do pes-
soal docente que ingressou, por concurso externo, no ano 2015/2016, no 
Quadro de Zona Pedagógica 05, com efeitos a 1 de setembro de 2015. 

Nome Categoria Escalão/Índice

Ana Isabel Gomes Martins Ribeiro . . .
José Armando Alves da Silva. . . . . . .
Marco André Martins Araújo . . . . . . .

PQZP/05 — Grupo 620
PQZP/05 — Grupo 620
PQZP/05 — Grupo 620

1.º–167
1.º–167
1.º–167

 27 de março de 2017. — O Diretor, António David Afonso Gonçalves.
310382948 

 Aviso n.º 4215/2017
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pública a lista nominativa do 
pessoal docente que ingressou, por concurso interno, no ano 2015/2016, 
no Quadro do Agrupamento de Escolas da Sé, Guarda (162012), com 
efeitos a 1 de setembro de 2015. 

Nome Categoria Escalão/Índice

Mª de Lourdes Deus Silva e Guerra 
Vasconcelos.

PQA — Grupo 200 6.º–245

Natália Pires Ramos Barata . . . . . PQA — Grupo 350 3.º–205
Norberto Fernando de Magalhães 

M. Carvalho.
PQA — Grupo 620 2.º–188

Ricardo Manuel Leal Fonseca . . . PQA — Grupo 620 1.º–167
Carla Sofia Paula Santos  . . . . . . . PQA — Grupo 920 

EE
1.º–167

 27 de março de 2017. — O Diretor, António David Afonso Gonçalves.
310382867 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3349/2017
1 — Nos termos do disposto nos artigos 46.º e 47.º do Código de 

Procedimento Administrativo e no uso das competências que me foram 
delegadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 76/2016, de 29 
de novembro, subdelego no conselho diretivo do Instituto do Emprego 
e da Formação Profissional, I. P., a competência para a prática de todos 
os atos inerentes à contratação de serviços postais para o período de 
2017 a 2019.

2 — O presente despacho produz efeitos a 29 de novembro de 2016, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados no 
âmbito dos poderes ora delegados.

10 de março de 2017. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

310339912 

 SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e da Saúde e da Saúde

Despacho n.º 3350/2017
O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, esta-

beleceu como prioridades melhorar a gestão dos hospitais e a articulação 
com outros níveis de cuidados, reduzindo as ineficiências do Serviço 
Nacional de Saúde (SNS), e apostando em modelos de governação da 

saúde baseados na melhoria contínua da qualidade e na garantia da 
segurança do doente.

O Plano Nacional de Saúde 2012 -2016 (extensão a 2020) define como 
eixos prioritários a qualidade na saúde e a equidade e o acesso adequado 
aos cuidados de saúde, recomendando um reforço da governação dos 
cuidados de saúde hospitalares.

O Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. (INEM), dispõe, 
para o bom desempenho das suas atribuições e para o adequado fun-
cionamento do Sistema Integrado de Emergência Médica (SIEM), entre 
outras, de Viaturas Médicas de Emergência e Reanimação (VMER), cuja 
tripulação engloba profissionais de saúde (médico e enfermeiro), com 
formação específica em emergência médica, nomeadamente em suporte 
avançado de vida, e dispondo de equipamento apropriado.

As VMER, atuando na dependência direta dos Centros de Orientação 
dos Doentes Urgentes (CODU), possuem base hospitalar e têm como ob-
jetivo a prestação de cuidados de saúde para a estabilização pré -hospitalar 
e o acompanhamento médico durante o transporte de doentes críticos, 
vítimas de acidente ou doença súbita, em situações de emergência, 
assumindo um papel indispensável no apoio às populações.

Compete ao INEM a definição dos critérios e requisitos necessários 
ao exercício da atividade de transporte urgente de doentes, incluindo 
os respetivos veículos.

O Despacho n.º 5561/2014, de 23 de abril, determina que as VMER 
devem existir na rede articulada do Serviço Nacional de Saúde, de-
vendo os Serviços de Urgência Polivalente (SUP) e os Serviços de 
Urgência Médico -Cirúrgica (SUMC) integrar esse meio de emergência 
pré -hospitalar.

No entanto, apenas no ano de 2016, através do Despacho n.º 1996/2016, 
de 27 de janeiro, foi determinado que os Hospitais Professor Doutor Fer-
nando Fonseca, E. P. E. (Amadora), e Nossa Senhora do Rosário (Bar-
reiro), integrado no Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E., ambos 
dispondo de SUMC, passassem a ter integrada e em funcionamento a 
respetiva VMER.

A decisão foi profundamente justificada, pois estas duas VMER são 
das que registam atualmente maior atividade, sinal da sua absoluta 
necessidade para o SIEM, de forma a poder responder em tempo útil 
aos doentes mais graves e complicados.

Atualmente a rede VMER encontra -se estabilizada e implementada 
em todo o território nacional, com 44 VMER em funcionamento: 14 
na área de influência da Delegação Regional do Norte, 10 na área de 
influência da Delegação Regional do Centro, 20 na área de influência 
da Delegação Regional do Sul, das quais 17 na Região de Lisboa e Vale 
do Tejo e Alentejo e 3 na Região do Algarve.

As VMER funcionam 24 horas por dia, o que corresponde a uma 
disponibilidade diária superior a 1000 horas a nível nacional. A sua 
operacionalidade tem sido um indicador determinante de acessibili-
dade/qualidade, sendo que a taxa de operacionalidade em 2016 atingiu 
o valor de 98,81 %, o mais elevado desde sempre no INEM.

No entanto esta frota de veículos apresenta um desgaste elevado, 
sendo que a média de idade dos veículos é de 8,9 anos (42 % com mais 
de 12 anos), com uma média de quilometragem superior a 300 000 km.

Esta situação coloca em causa a operacionalidade do meio mais rele-
vante de socorro do INEM, pelo que, no ano de 2016, o INEM adquiriu 
20 veículos, substituindo as VMER dos seguintes hospitais:

1) Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.;
2) Centro Hospitalar de São João, E. P. E.;
3) Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E. — Uni-

dade Hospitalar de Chaves;
4) Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E. — Uni-

dade Hospitalar de Vila Real;
5) Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia -Espinho, E. P. E.;
6) Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E.;
7) Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E.;
8) Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.;
9) Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.;
10) Centro Hospitalar de Tondela -Viseu, E. P. E.;
11) Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E. — Hospitais 

da Universidade de Coimbra;
12) Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E.;
13) Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.;
14) Centro Hospitalar de Lisboa Norte, E. P. E.;
15) Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.;
16) Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E. — Unidade Hospitalar 

de Faro;
17) Centro Hospitalar de Setúbal, E. P. E.;
18) Hospital de Cascais;
19) Hospital Garcia de Orta, E. P. E.;
20) Hospital de Vila Franca de Xira.

Em função da gravidade evidenciada pelo relatório «Situação atual 
da frota VMER», elaborado pelo INEM em abril de 2017, pretende -se 
imprimir maior dinamismo, flexibilidade e eficiência a este sistema, 
de modo a proceder à renovação da restante frota de VMER para que, 
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no período 2016 -2017, o parque de VMER seja totalmente renovado, 
evitando situações graves de inoperacionalidade, do meio de emergência 
médica mais diferenciado. Tal permitirá dotar o SIEM de robustez e 
condições adequadas ao seu normal funcionamento.

A necessidade de assegurar, por um lado, elevados padrões de qua-
lidade nos serviços prestados aos utentes e, por outro, a segurança dos 
operacionais e de todos os utilizadores da via pública e, bem assim, a 
racionalidade orçamental e de gestão do parque das VMER, aconselha a 
que a sua aquisição seja efetuada diretamente pelos Hospitais, cabendo 
a estes todas as componentes da sua gestão e manutenção, sendo que ao 
INEM compete a definição dos requisitos técnicos das VMER.

Esta nova arquitetura na aquisição e gestão da frota das VMER cons-
tituirá, de forma incontrovertida, uma mais -valia para todos, nomeada-
mente em termos assistenciais.

Assim, para que os hospitais mencionados no anexo ao presente des-
pacho renovem em tempo útil a frota das VMER, nos termos do n.º 5 do 
Despacho 12837/2016, de 25 de outubro, cabe aos Serviços Partilhados 
do Ministério da Saúde, E. P. E., proceder à agregação das necessidades 
de aquisição de veículos das entidades do SNS e do Ministério da Saúde 
e assegurar a tramitação prévia dos procedimentos de aquisição.

Nestes termos, determina -se o seguinte:
1 — Os Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 

(SPMS, E. P. E.), asseguram a tramitação da aquisição das VMER nos 
termos previstos no n.º 2, para as entidades previstas no anexo ao presente 
despacho, e que dele faz parte integrante.

2 — A aquisição a que se refere o número anterior, para o ano de 2017, 
será de 24 viaturas, atenta a absoluta necessidade de renovação da frota 
existente por se tratar de viaturas de desgaste rápido.

3 — A aquisição pela SPMS, E. P. E., é realizada no prazo máximo de 
60 dias úteis a contar da data de publicação do presente despacho, através 
de procedimento pré -contratual legalmente previsto, e após cumpridos, 
por parte das entidades abrangidas, todos os requisitos e condições esta-
belecidos no presente despacho e demais legislação aplicável.

4 — As contrapartidas de natureza financeira a que haja lugar, nomea-
damente a compensação a suportar pelo INEM em virtude da aquisição 
das VMER pelos hospitais previstos no anexo ao presente despacho, 
devem ser refletidas nos protocolos existentes entre o INEM e os men-
cionados hospitais.

5 — As entidades constantes do anexo ao presente despacho devem, 
após a atribuição da compensação financeira referida no número ante-
rior, enviar à SPMS, E. P. E., o contrato de mandato a favor desta e a 
declaração de cabimento orçamental.

6 — A propriedade da VMER é das entidades referidas no anexo 
ao presente despacho, as quais deverão assegurar a sua manutenção 
e estado de operacionalidade permanente, incluindo a contratação de 
seguros que garantam a substituição da viatura em caso de acidente 
com perda total.

7 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte à sua pu-
blicação.

12 de abril de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Fernando Manuel Ferreira Araújo. — O Secretário de Estado da Saúde, 
Manuel Martins dos Santos Delgado.

ANEXO
1 — Centro Hospitalar de Entre o Douro e Vouga, E. P. E.
2 — Centro Hospitalar do Médio Ave, E. P. E.
3 — Hospital de Santa Maria Maior, E. P. E.
4 — Hospital Senhora de Oliveira — Guimarães, E. P. E.
5 — Hospital de Braga.
6 — Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, E. P. E.
7 — Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.
8 — Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E.
9 — Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E.
10 — Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E. — Hos-

pital Geral de Coimbra (Covões).
11 — Hospital Distrital da Figueira Foz, E. P. E.
12 — Centro Hospitalar do Oeste — Hospital Distrital Caldas da 

Rainha.
13 — Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E.
14 — Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.
15 — Centro Hospitalar do Oeste — Hospital Distrital Torres Vedras.
16 — Hospital Beatriz Ângelo.
17 — Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.
18 — Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.
19 — Hospital Distrital de Santarém, E. P. E.
20 — Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E.
21 — Hospital Professor Doutor Fernando da Fonseca, E. P. E.
22 — Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E.
23 — Centro de Saúde de Albufeira.
24 — Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E. — Unidade Hospitalar 

de Portimão.
310434471 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 4216/2017

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público previamente cons-
tituída por tempo indeterminado, para o preenchimento de dez 
postos de trabalho do mapa de pessoal da Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES de Lisboa Central, 
na categoria de enfermeiro, da carreira especial de enfermagem.
1 — Nos termos do disposto no artigo 5.º da Portaria n.º 250/2014 

de 28 de novembro alterada pela Portaria n.º 323/2016 de 19 de dezem-
bro, torna -se público que, por Deliberação do Conselho Diretivo deste 
Instituto, de 20 de fevereiro de 2017, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar da data da publicitação no Diário da República, 
procedimento concursal comum, tendo em vista o preenchimento de 
10 postos de trabalho na categoria de enfermeiro da carreira especial 
de enfermagem, do Mapa de Pessoal da Administração Regional de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./Agrupamento de Centros de Saúde 
de Lisboa Central, na modalidade de relação jurídica de emprego pú-
blico, titulada por contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto nos artigos 266.º e seguintes da 
LTFP, do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, e do ar-
tigo 4.º da Portaria n.º 48/2014 de 26 de fevereiro, foi ouvida a entidade 
gestora do sistema de requalificação (INA) que, em 13 de fevereiro de 
2017 informou acerca da inexistência de trabalhadores em situação de 
requalificação.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, procedeu -se à consulta da entidade centralizada para cons-
tituição de reservas de recrutamento (ECCRC), tendo esta informado 
que por não ter ainda decorrido qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento para a categoria de enfermeiro, 
não existem, em reserva de recrutamento, quaisquer candidatos com o 
perfil adequado.

4 — Caracterização dos postos de trabalho a preencher: O conteúdo 
funcional da categoria de enfermeiro é inerente às respetivas qualifica-
ções e competências em enfermagem, compreendendo plena autonomia 
técnico -científica, e conforme se encontra descrito no diploma que define 
o regime da carreira especial de enfermagem, artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 248/2009 de 22 de setembro.

5 — Local de trabalho: As funções serão exercidas nas instalações 
do Agrupamento de Centros de Saúde de Lisboa Central, com sede na 
Rua Carvalho Araújo, n.º 103, 1900 -138 Lisboa, encontrando -se, em 
qualquer circunstância, adstrito às deslocações inerentes ao exercício 
das funções para que é recrutado.

6 — Regime de trabalho: O período normal de trabalho é de 35 horas 
semanais.

7 — Remuneração: A remuneração é a prevista, para a categoria de 
enfermeiro, no anexo ao Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, 
em conjugação com a Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
sem prejuízo do disposto em normativos legais imperativos que sejam 
aplicáveis.

8 — Condições de trabalho: As condições de trabalho e as regalias 
sociais são as genericamente vigentes para trabalhadores da Adminis-
tração Pública.

9 — Legislação aplicável: O presente concurso rege  -se pelas dis-
posições contidas no Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, no 
Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, na Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro, na Portaria n.º 323/2016, de 19 de dezembro, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e ainda pela LTFP e pelo Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado e publicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de junho.

10 — Âmbito de recrutamento:
10.1 — Podem ser opositores ao presente concurso os enfermeiros 

habilitados com o respetivo título de enfermeiro, detentores de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
constituída.

10.2 — Sem prejuízo do disposto no ponto anterior, não podem ser 
celebrados contratos, para preenchimento de postos de trabalhos que 
venham a ser identificados no âmbito do presente procedimento, com 
enfermeiros que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da respetiva 
Administração Regional de Saúde, I. P., idênticos aos que serão preen-
chidos nos termos do presente concurso.


